
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Declaro, para os devidos fins, que a Prefeitura Municipal de Bom Lugar- MA, Inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.611.400/0001-04, atendendo aos princípios da publicidade e eficiência, 
previstos no caput do Art. 37 da Constituição Federal, não tem lista de espera em creches 
públicas, sequer critérios de priorização de acesso a elas. A creche do município atende 
de forma satisfatória todas as crianças a partir de 1 ano de idade. 
 
 

 
Bom Lugar – MA, 21 de março de 2025. 
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